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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2023 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA, ESTADO DE SERGIPE, através do FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrita no CNPJ 14.781.576/0001-48, com 

sede administrativa localizada no endereço à Rua Antônio Bispo, nº 438, Sítio Brioso, 

Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640-000, neste ato representado por seu(ua) 

Secretário(a) Municipal o(a) Sr.(ª) MADJA ELENA SOUSA LIMA,  brasileira, maior, 

capaz, residente e domiciliada neste município, portadora da Carteira de Identidade nº 

3xxx092 SSP/SE e CNPF/MF nº 126.XXX.XXX-87, doravante denominada, ÓRGÃO 

GERENCIADOR, em decorrência da conclusão do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2023,  

RESOLVE, REGISTRAR OS PREÇOS da LH INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., 

inscrita no CNPJ sob nº 30.479.120/0001-84, com sede na R Neci Cardoso Barbosa, 

s/n, Estação, Salgado/SE, CEP 49390-000, e-mail lhcomercio1@gmail.com, telefone 

(79)99971-1757, neste ato representada por seu representante legal, o Sr(a). NESTOR 

RAFAEL SIQUEIRA SILVA, CNPF 052.XXX.XXX-80, RG 322XXX05, doravante 

denominada FORNECEDOR,  de acordo com o edital e seus anexos, que passam a 

fazer parte integrante desta Ata, sujeitando-se as partes às determinações em 

conformidade com a Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 8.666/93 

e suas alterações, a Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 

38/2018, 44/2020, bem como pelas condições estabelecidas nos seguintes termos: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO  

 

1.1. A presente Ata vincula-se às determinações da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, Decreto Municipal nº 38/2018, 44/2020 e subsidiariamente pela Lei nº. 

8.666/93 e as condições estabelecidas no edital de Licitação, modalidade 

Pregão Eletrônico nº. 2/2023. 

 

CLAUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
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2.1. Sistema de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros 

alimentícios para atender as demandas do Fundo Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social, conforme descrição constante no Anexo I – Termo de 

Referência do Edital. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 

 

3.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 

contados de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO REGISTRADO 

4.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

 

ITEM QTDE UND DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 
LANCE 

TOTAL 
LANCE 

1 50,00 CAIXA  

ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO, 
TRADICIONAL, CONTENDO AÇÚCAR, CACAU, 
EXTRATO DE MALTE, LEITE EM PÓ 
DESNATADO, SORO DE LEITE EM PÓ, 
VITAMINAS, LECITINA DE SOJA E 
AROMATIZANTES EMBALAGEM DE 400G. 

PRONTU  
R$ 
6,50 

R$ 
325,00 

8 20,00 CAIXA 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO - PRODUTO DE 1º 
QUALIDADE; NÃO CONTÉM GLÚTEN; 
EMBALAGEM: 250 G; EMBALAGEM 
ALUMINIZADA, SELO DE PUREZA EMITIDO 
PELA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA 
INDÚSTRIA DO CAFÉ – ABIC; VALIDADE 90 
DIAS APÓS EMPACOTAMENTO; ROTULAGEM 
SEGUNDO OS PADRÕES DA RESOLUÇÃO Nº 
259 DE 20/09/2002 DO MS. 

NOVO 
HORIZONTE 

R$ 
105,00 

R$ 
2.100,00 
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11 630,00 KG 

SALSICHA TIPO HOT DOG EMBALADAS EM 
PACOTES DE 1KG, ACONDICIONADAS EM 
SACO DE POLIETILIENO, TRANSPARENTE 
HERMETICAMENTE FECHADO.DEVE 
CONSTAR NA EMBALAGEM A INSPEÇÃO DO 
SIF/DIPOA, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E TER VALIDADE MÍNIMA DE 
90 DIAS. 

AVIVAR 
R$ 
6,70 

R$ 
4.221,00 

13 200,00 PACOTE 

CHOCOLATE GRANULADO – CHOCOLATE 
GRANULADO, FEITO DE CACAU, EM 
EMBALAGENS DE EM MÉDIA 100G. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO E 
ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS 
ÓRGÃOS DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA EM 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 6 MESES A PARTIR DATA DE 
ENTREGA. 

MIL CORES 
R$ 
4,10 

R$ 
820,00 

20 15,00 CAIXA 

SARDINHA - LATA DE 130G (CAIXA COM 48 
LATAS), COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LÍQUIDO, 
INDUSTRIALIZADO NO MÁXIMO 30 DIAS 
ANTES DA DATA DE ENTREGA COM PRAZO 
DE VALIDADE DO PRODUTO .ROTULAGEM 
DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE.. 

ROBISON 
CRUSOE 

R$ 
189,99 

R$ 
2.849,85 

21 10,00 UNIDADE 

FERMENTO EM PÓ QUÍMICO: EMBALAGEM 
DE100 GRAMAS. CONTENDO: INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, DATA DE VALIDADE, Nº DO 
LOTE E CONTATO PARA ATENDIMENTO AO 
CONSUMIDOR. DEVE APRESENTAR 
CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS (COR, 
ODOR, TEXTURA, APARÊNCIA, SABOR) 
PRESERVADAS, SEM DANOS QUÍMICOS, 
FÍSICOS E BIOLÓGICOS. VALIDADE MÍNIMA 
DE 6(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. 

MARATÁ 
R$ 
4,29 

R$ 42,90 
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25 30,00 FARDO 

LEITE EM PÓ INTEGRAL, PC C/ 200G. 
(PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM 
TEOR DE GORDURA MENOR OU IGUAL A 26 
%, CONTENDO AÇUCARES, PROTEÍNAS E 
OUTRAS SUBSTANCIAS MINERAIS, DE COR 
BRANCA AMARELADA, SABOR E ODOR 
AGRADÁVEL, NÃO RANÇOSO, PRÓPRIO 
PARA O CONSUMO HUMANO, EMBALAGEM 
CONTENDO MARCA DO FABRICANTE E 
CARIMBO DO SIF OU SIE/SE DE ACORDO 
COM AS NORMAS DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO COM PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA DE 30 (TRINTA) DIAS, DA DATA DE 
ENTREGA). 

BETANIA 
R$ 
229,00 

R$ 
6.870,00 

26 30,00 FARDO 

MACARRÃO SÊMOLA TIPO, ESPAGUETE PC 
C/ 500G. (EMBALADO EM SACO 
POLIETILENO TRANSPARENTE FECHADO 
HERMETICAMENTE, COM PRAZO DE 
VALIDADE NÃO INFERIOR A 06 (SEIS) MESES, 
DA DATA DA ENTREGA. 

PETYAN 
R$ 
32,80 

R$ 
984,00 

37 1.500,00 UNIDADE 

IOGURTE DIET- COM POLPA DE FRUTA 
INTEGRAL, SABOR MORANGO. 
INGREDIENTES: LEITE PASTEURIZADO, 
AÇÚCAR LÍQUIDO INVERTIDO, POLPA DE 
MORANGO, ESTABILIZANTES: PECTINA E 
AMIDO MODIFICADO, CONSERVANTES, 
SORBATO DE POTÁSSIO E FERMENTO 
LÁCTEO, COLORIDO ARTIFICIALMENTE. 

BETANIA 
R$ 
10,00 

R$ 
15.000,00 
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39 300,00 
PLACA 
COM 12 

OVO DE GALINHA, CLASSE A, TIPO 3 
GRANDE. PRODUTO FRESCO DE AVE 
GALINÁCEA, TIPO GRANDE, ÍNTEGRO, SEM 
MANCHAS OU SUJIDADES, COR, ODOR OU 
SABOR ANORMAIS; ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM APROPRIADA COM 30 
UNIDADES. PROVENIENTE DE AVICULTOR 
COM INSPEÇÃO OFICIAL, DEVENDO 
ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS DO 
REGULAMENTO INTERNO DE INSPEÇÃO DE 
PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL- 
RISPOA/MA RESOLUÇÃO N° 05 DE 05/7/91 - 
CIPOA/MA. 

KERVOS 
R$ 
7,40 

R$ 
2.220,00 

42 100,00 POTE 

FERMENTO EM PÓ: INGREDIENTES BÁSICOS: 
AMIDO DE MILHO EFERMENTO QUIMICO 
(FOSFATO MONOCÁLCICO, BICARBONATO 
DE SÓDIO E CARBONATO DE CÁLCIO). 
EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA 
EMLATA. EMBALAGEM DE 250 G. 

MARATA 
R$ 
4,50 

R$ 
450,00 

43 500,00 LT 

ALMÔNDEGAS AO MOLHO DE TOMATE 
(EMB. C/ 420G). DEVERÁ CONSTAR NA 
EMBALAGEM DE FORMA LEGÍVEL A 
COMPOSIÇÃO: CARNE BOVINA, CARNE DE 
AVES, ÁGUA, EXTRATO DE TOMATE, 
FARINHA DE TRIGO, FARINHA DE ROSCA, 
AMIDO, PROTEÍNA VEGETAL, ESPECIARIAS, 
SAL, AÇÚCAR, ESTABILIZANTE 
TRIPOLIFOSFATO DE SÓDIO E CORANTE 
CARAMELO, OS DADOS DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE NO RECEBIMENTO 
CORRESPONDENTE A, NO MÍNIMO, 1/3 DO 
PRAZO TOTAL DE VALIDADE. 

BORDON  
R$ 
9,00 

R$ 
4.500,00 
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45 400,00 KG 

ARROZ PARBOLIZADO TIPO I (EMB. C/ 
1000G), ACONDICIONADO EM SACO 
PLÁSTICO DE POLIETILENO TRANSPARENTE 
FECHADO HERMETICAMENTE. DEVERA 
CONSTAR NA EMBALAGEM, DE FORMA 
LEGÍVEL, OS DADOS DO FABRICANTE, A 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE NO RECEBIMENTO 
CORRESPONDENTE A, NO MÍNIMO, 1/3 DO 
PRAZO TOTAL DE VALIDADE. 

TIO LORO 
R$ 
3,75 

R$ 
1.500,00 

50 700,00 PCT 

MILHO PARA MUNGUNZÁ, CLASSE 
AMARELA DESPELICULADA, TIPOI (EMB. 
C/500G), ACONDICIONADO EM SACO 
PLÁSTICO DE POLIETILENO TRANSPARENTE, 
FECHADO HERMETICAMENTE. SEM FUNGOS 
OU PARASITAS MICRO E MACROSCOPICO. 
DEVE CONSTAR NA EMBALAGEM, DE 
FORMA LEGÍVEL, OS DADOS DO 
FABRICANTE, A DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE NO RECEBIMENTO 
CORRESPONDENTE A, NO MINIMO, 1/3 DO  
PRAZO TOTAL DE VALIDADE 

MARATA 
R$ 
2,50 

R$ 
1.750,00 
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52 2.000,00 KL 

CARNE MOÍDA -  CARNE BOVINA TIPO 
PATINHO MOÍDA – A CARNE MOÍDA DEVERÁ 
SER PROCESSADA A PARTIR DAS PEÇAS DO 
CORTE PATINHO MOÍDA, CONGELADA, 
PROVENIENTE DE MACHOS DE ESPÉCIE 
BOVINA, SADIOS E ABATIDOS SOB INSPEÇÃO 
VETERINÁRIA. DEVERÁ CONTER NO 
MÁXIMO 05% DE GORDURA, SER ISENTA DE 
TECIDOS INFERIORES COMO CARTILAGENS, 
OSSOS, APONEUROSE, TENDÕES, 
COÁGULOS, NÓDULOS LINFÁTICOS, CARNES 
ORIUNDAS DA RASPA DE OSSOS E CARNE 
MECANICAMENTE SEPARADA E TER NO 
MÁXIMO 1% DE SORO NA EMBALAGEM. 
DEVERÁ ESTAR EM BOAS CONDIÇÕES DE 
HIGIENE, SEM MANCHAS ESVERDEADAS, 
LIVRE DE PARASITAS E SUJIDADES. DEVERÁ 
SER MANIPULADA SEGUINDO AS BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. DEVERÁ SER 
CONGELADA - ARMAZENADA E 
TRANSPORTADA À TEMPERATURA DE -18ºC 
OU INFERIOR E TRANSPORTADA EM 
CONDIÇÕES QUE PRESERVEM A QUALIDADE 
E AS CARACTERÍSTICAS DO ALIMENTO 
CONGELADO, CONFORME PORTARIA CVS 5, 
DE 09/04/2013. EMBALAGEM: O PRODUTO 
DEVERÁ SER EMBALADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA FLEXÍVEL, ATÓXICA, RESISTENTE E 
TRANSPARENTE, EM PACOTES DE 01KG. 
ROTULAGEM: O PRODUTO DEVERÁ SER 
ROTULADO DE ACORDO COM ALEGISLAÇÃO 
VIGENTE. NO RÓTULO DA EMBALAGEM 
DEVERÃO ESTAR IMPRESSAS DE FORMA 
CLARA E INDELÉVEL AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: IDENTIFICAÇÃO DA 
ORIGEM, IDENTIFICAÇÃO COMPLETADO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE, PRAZO MÁXIMO DE 
CONSUMO, TEMPERATURA DE ESTOCAGEM, 
ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO, PESO 
LÍQUIDO, CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTOS E NÚMERO DE 
REGISTRO DO PRODUTO EM ÓRGÃO 
COMPETENTE. 

FORTBOI 
R$ 
10,80 

R$ 
21.600,00 
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53 150,00 KL 

CHARQUE – CARNE SECATIPO PONTA DE 
AGULHA DEPRIMEIRA, EMBALADO À 
VÁCUO, DE CONSISTÊNCIA FIRME, COR E 
ODOR CARACTERÍSTICA, COM VALIDADE DE 
60 DIAS NA DATA DE ENTREGA.  

COMBUI  
R$ 
31,80 

R$ 
4.770,00 

56 40,00 CX 

BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA OBTIDO 
PELA MISTURA DE FARINHA(S), AMIDO(S) E 
OU FÉCULA(S) COM OUTROS INGREDIENTES, 
SUBMETIDOS A PROCESSOS DE 
AMASSAMENTO E COCÇÃO, FERMENTADOS 
OU NÃO. O BISCOITO DEVERÁ SER 
FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS 
SÃS E LIMPAS, ISENTA DE MATÉRIAS 
TERROSAS, PARASITOS E EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, SERÃO 
REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS, 
QUEIMADOS, NÃO PODENDO APRESENTAR 
EXCESSO DE DUREZA E NEM SE APRESENTAR 
QUEBRADIÇO.  

3 DE MAIO 
R$ 
75,00 

R$ 
3.000,00 

 

VALOR TOTAL: R$ 73.002,75 (setenta e três mil e dois reais e setenta e cinco centavos)  

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 

5.1. A contratada receberá o pagamento, somente, pelo fornecimento efetivamente 

entregues, conforme solicitação da Contratante, nos valores descritos na 

proposta de preço elaborada nos termos do Termo de Referência e seus anexos. 

5.2. A empresa a ser contratada apresentará a Contratante até o 30º (trigésimo) dia 

útil do mês subsequente ao fornecimento da nota fiscal / fatura acompanhada 

das certidões negativas de débitos tributários, regularidade fiscal e Guias de 

Recolhimento de INSS e FGTS referente aos funcionários e guias de 

recolhimento de INSS, para que seja providenciado o competente atesto e 

posterior pagamento no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da 

apresentação de toda documentação solicitada. 

5.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com 

o documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas 
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Federal, Estadual e/ou Municipal e prova de regularidade perante o Instituto 

Nacional do Seguro Social – INSS e perante o FGTS – CRF e a CNDT; 

5.4. Nenhum pagamento será efetuado a Contratada enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual;  

5.5. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal-Fatura por 

omissão da CONTRATADA o prazo de 30 dias reiniciar-se-á a contar da data da 

respectiva reapresentação; 

5.6. A consulta relativa à regularidade fiscal, exigida quando da habilitação, será feita 

previamente a cada pagamento, devendo seu resultado ser juntado aos autos 

do processo próprio e ficando o efetivo pagamento a ela condicionado.    

5.7. Nos meses de início e de encerramento do contrato, o pagamento será 

proporcional ao período de efetiva fornecimento. 

5.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

5.9. O atraso na apresentação, por parte da empresa, da fatura ou dos documentos 

exigidos como condição para pagamento importará em prorrogação automática 

do prazo em igual número de dias de vencimento da obrigação da 

CONTRATANTE; 

5.10. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

5.11. A Contratante efetuará desconto direto na fatura apresentada, na hipótese de 

eventuais glosas referentes a inexecução ou aplicação de penalidades, pelo 

descumprimento das cláusulas, contidas no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 

 

6.1. O FORNECEDOR obriga-se a: 

a) Assinar a ARP no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

convocação; 

b) Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não 

do (a) fornecimento/prestação a outro órgão da Administração Pública (não 

participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ARP; 
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c) Responsabilizar-se pela entrega do(s) produto(s) e fornecimento dos itens 

licitados em prazos, condições e características estipulados no Termo de 

Referência - Anexo I, sob pena de aplicação das penalidades e sanções 

previstas no edital e anexos.  

 

d) Responder por todos os ônus referentes ao(s) produto(s) e atividades ora 

contratados, tais como encargos e contribuições sociais e legais, impostos, 

seguros e obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos seus 

empregados, seguro obrigatório, taxas e multas que incidirem no fornecimento 

e demais despesas operacionais, administrativas e legais. 

 

e) Comunicar, formal e imediatamente, ao gestor contratual de eventuais 

ocorrências anormais verificada na execução do fornecimento, no menor espaço 

de tempo possível (no máximo vinte e quatro horas de ocorrência do fato). 

 

f) Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade os 

empregados necessários à perfeita execução do fornecimento, cabendo-lhe 

efetuar todos os pagamentos referentes aos salários, inclusive os encargos 

previstos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer outros 

decorrentes da sua condição de empregadora. 

 

g) Atender, com a diligência possível, as determinações do gestor contratual, 

adotando todas as providências necessárias à regularização de faltas e 

irregularidades verificadas. 

 

h) Indenizar a CONTRATANTE por quaisquer danos causados às instalações, 

móveis, utensílios, equipamentos e acessórios, por seus empregados, ficando 

este autorizado a descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos à 

Fornecedora. 

 

i) Não transferir de responsabilidade do Fornecedor para outras entidades, sejam 
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fabricantes, representantes, ou quaisquer outros. 

 

j) Manter todas as condições que ensejaram a sua habilitação e qualificação no 

certame. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

7.1 - O ÓRGÃO GERENCIADOR obriga-se a: 

a) Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 

fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos 

produtos registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação; 

b) Convocar as vencedoras via fax, ou e-mail, para assinatura da ARP e ou do 

contrato ou retirada de outro instrumento equivalente e da nota de empenho; 

c) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a 

compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de 

novas certidões ou documentos vencidos; 

d) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 

registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de 

aplicação de penalidades; 

e) Realizar, quando necessário, prévia reunião com as licitantes objetivando a 

familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; 

f) Consultar os fornecedores registrados (observada à ordem de classificação) 

quanto ao interesse em fornecimento do (s) produto(s) a outro (s) órgão (aos) 

da Administração Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP; 

g) Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações 

ocorridas na presente ARP; 

h) Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos 

participantes; 

i) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da 

licitação, na presente ARP. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

8.1. O ÓRGÃO PARTICIPANTE obriga-se a: 
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a) Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respectivas alterações, para 

fins de utilização de forma correta da mesma; 

b) Consultar previamente, órgão gerenciador objetivando a obtenção das 

informações necessárias à aquisição pretendida; 

c) Verificar a conformidade das condições registradas na  presente ARP junto ao 

mercado local, informando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens ou 

vantagens verificadas; 

d) Encaminhar ao órgão gerenciador, a respectiva nota de empenho ou documento 

equivalente; 

e) Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a 

contratação efetivamente realizada; 

f) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da 

licitação e na presente ARP, informando ao órgão gerenciador, qualquer 

irregularidade ou inadimplemento do particular. 

 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

9.1. As despesas decorrentes desta Ata de Registro de Preços correrão à conta do 

orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Santa Rosa de 

Lima – SECRETARIA REQUISITANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO RECEBIMENTO:  

10.1. O fornecimento será na forma definido neste termo, bem como, supletivamente 

na proposta de preços da contratada; 

10.2. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso I, letra “a” e “b”, da 

Lei 8.666/93, com alterações posteriores; 

10.3. O fornecimento executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e 

na proposta do adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o 

caso; 

10.4. As quantidades indicadas no Anexo I são meramente estimativas, podendo ser 

alteradas, para mais ou para menos, de acordo com as necessidades da 

CONTRATANTE; 
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10.5. Caberá a CONTRATANTE, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) 

Fatura(s) correspondentes aos fornecimentos entregue, em pleno acordo com 

as especificações contidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 

 

11.1. Durante a vigência deste ata de registro de preços, será acompanhada e 

fiscalizada por Servidor(es) designado(s) pelo ÓRGÃO GERENCIADOR; 

11.2. O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando 

o que for necessário à regularização das faltas observadas; 

11.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 

deverão ser solicitadas da Secretaria requisitante, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes; 

11.4. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela 

execução desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-

se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas 

responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o 

fornecimento, diretamente ou por prepostos designados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 

FORNECEDOR: 

12.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos: 

a) Por iniciativa da Administração, quando: 

I. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as 

condições da presente ARP; 

II. Recusarem-se a retirar a nota de empenho ou documento equivalente nos prazos 

estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração. 

III. Dar causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 

IV. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao Registro de 

Preços; 

V. Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade; 

VI. Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

VII. Em razões de interesse público, devidamente justificado. 
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b) Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, 

comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas no Registro de 

Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo órgão gerenciador, que 

comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual. 

12.2. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla  defesa, deverá 

ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho 

fundamentado do órgão gerenciador. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES: 

13.1. Pela inexecução total ou parcial desta Ata, a Administração poderá aplicar ao 

fornecedor, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as 

seguintes penalidades: 

I - Advertência; 

II - Multa na forma prevista na subcláusula 13.2; 

III - Suspensão por até 02 (dois) anos do direito de licitar e contratar com a 

Administração; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93. 

13.2. A multa será aplicada até o limite de 1/3 (um terço) do valor da adjudicação e, no 

caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia, 

sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, a critério da 

Administração Municipal, a aplicação das demais sanções a que se refere esta Cláusula, 

podendo a multa ser descontada dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, ou 

cobrada diretamente do fornecedor, amigável ou judicialmente. 

13.3. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, 

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da 

ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA REVISÃO DE PREÇOS: 
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14.1. É vedado qualquer reajuste de preços durante o prazo de validade da ARP, 

exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver 

revisão de valores, de acordo com os Decretos Municipais e legislações 

pertinentes.  

 

14.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 

bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 

aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II 

do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

14.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

 

a) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem 

aplicação de penalidade. 

 

b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

 

14.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

 

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

 

http://www.santarosadelima.se.gov.br/


 
ESTADO DE SERGIPE 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 DE SANTA ROSA DE LIMA 

 
Rua Antônio Bispo n° 438 Sítio Brioso – Santa Rosa de Lima/SE. CEP 49640-000  

– CNPJ 14.781.576/0001-48 -  
www.santarosadelima.se.gov.br  

Página 16 de 17 

 

14.4.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 

proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

14.5. Independente de solicitação a Administração deverá  convocar a  detentora da 

ARP para negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na 

qualidade e nas especificações indicadas na proposta em virtude da redução dos 

preços de mercado, a qual também pode ser mediante Apostilamento. 

 

15. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

15.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos: 

 

a) Por iniciativa da Administração, quando: 

I. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada 

e as condições da presente ARP; 

II. Não retirar a nota de empenho ou documento equivalente nos prazos 

estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela 

Administração. 

III. Dar causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 

IV. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao  presente 

Registro de     Preços; 

V. Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade; 

VI. Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na 

legislação. 

VII. Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

b) Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, 

comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas no Registro de 

Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo órgão gerenciador, que 

comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual. 

15.2. O cancelamento de registro nas hipóteses acima elencadas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo 

administrativo com despacho fundamentado do órgão gerenciador. 
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16. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

16.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 

contidas no art. 65, da Lei 8.666/93, em sua atual redação. 

 

17. DO FORO 

 

17.1. Para qualquer ação decorrente desta Ata de Registro de Preços, fica eleito o foro 

da Comarca de Santa Rosa de Lima/SE, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

17.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 02 (duas) vias 

de igual teor e para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que 

possa surtir os seus jurídicos e legais efeitos.     

                

Santa Rosa de Lima/SE, 28 de fevereiro de 2023. 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA ROSA DE LIMA 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

LH INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

EMPRESA 

 

TESTEMUNHAS: 

1. ___________________________ 

CPF 

2. ___________________________ 

CPF 
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